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PARECER Nº 297/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0036/18. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da Nobre Vereadora Adriana Ramalho, que visa 
instituir o Programa de Ações Comunitárias, vinculado à Guarda Civil Metropolitana, da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana, com a finalidade de promover ações comunitárias, 
educativas, preventivas e de reinserção social. 

Segundo a proposta, o objetivo principal é promover a estratégia de polícia comunitária 
com ações socioeducativas, intersetoriais e preventivas; colaborar com redução da violência ou 
criminalidade; incentivar a aproximação e interação entre a sociedade civil e a Guarda Civil 
Metropolitana; promover a conscientização dos malefícios do uso de drogas lícitas e ilícitas; 
promover a cultura da paz; dentre outros. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, 
consoante será demonstrado. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

As matérias de fundo versadas na propositura - proteção e defesa da saúde e proteção 
à infância e juventude - inserem-se na competência concorrente da União, dos Estados e do 
Distrito Federal (art. 24, incisos XII e XV, da Constituição Federal) e também dos Municípios, já 
que a eles compete suplementar a legislação federal e estadual no que couber (art. 30, inciso 
II, da Constituição Federal). 

O projeto também trata de ações socioeducativas e lúdicas nas escolas municipais, 
com vistas à educação ambiental e à educação de trânsito, estando de acordo com a 
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios de proteger o 
meio ambiente e de implantar política de educação para a segurança do trânsito (art. 23, VI e 
XII, da Constituição Federal). 

Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com 
idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p.841.) 

Nesse diapasão, estando a propositura relacionada à proteção da saúde, observa-se a 
concretização do dever constitucional imposto ao Poder Público de proteção à saúde, 
insculpido no art. 196, caput, do Texto Maior, in verbis: 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação." 

Também não é demais lembrar que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
n°8069, de de 13 de julho de 1990) determina em seu art. 7º: 



"Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a 
efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 
e harmonioso, em condições dignas de existência." 

Registre-se que nos termos do art. 41, inciso XI, da Lei Orgânica do Município é 
necessária a realização de 02 (duas) audiências públicas durante a tramitação da presente 
propositura. 

A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 11/04/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 12/04/2018, p. 102 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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